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AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO  DPVAT.  MARCHA  CLAUDICANTE.   INVALIDEZ 
PERMANENTE  PARCIAL  INCOMPLETA  DE  MEMBRO 
INFERIOR.  PAGAMENTO  PROPORCIONAL  À  LESÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO

-  A  debilidade  da  função  deambulatória  configura  invalidez 
permanente  parcial  incompleta,  autorizando  a  aplicação 
proporcional da indenização, de acordo com o grau da lesão, nos 
termo do art. 3º, §1º, II, da Lei nº  6.194/74 (com a redação dada pela 
Lei nº 11.945/2009). 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, integrando a presente 
decisão a súmula de julgamento de fl. 231.

Relatório

Tratam-se  de  agravo  interno  contra  decisão  monocrática  que  deu 
provimento parcial à apelação interposta pela agravada e negou seguimento à apelação 
interposta pela agravante.

Na  decisão  recorrida,  o  então  relator  rejeitou  preliminares  e,  no 
mérito, registrou que, “embora não tenha havido a perda funcional completa, creio que 
os danos tiveram repercussão significativa, influindo,  inclusive, na marcha da perna 
direita, daí porque o fato atrai a aplicação do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, precisamente 
no percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor relativo às perdas de 
repercussão  intensa,  que  corresponde  ao  valor  final  apontado  pelo  magistrado  (R$ 



4.725,00 - quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)”.

Inconformada,  recorre  a  seguradora  alegando  não  ser  possível 
concluir pela ocorrência de invalidez, incapacidade ou debilidade permanente da autora, 
razão de ainda estar em tratamento.

Aponta ter havido apenas o dano estético, daí porque não pode ser 
compelida a pagar a indenização decorrente do seguro DPVAT, porque não há cobertura 
securitária para tanto.

Ao final, pede o provimento do recurso, a fim de que seja reformada 
a decisão recorrida, para julgar improcedentes os pedidos.

É o relatório. 

VOTO

Consoante consta dos autos, notadamente no laudo traumatológico 
realizado  pela  Gerência  Executiva  de  Medicina  e  Odontologia  do  Instituto  de  Polícia 
Científica  do  Estado  da  Paraíba,  o  acidente  resultou  em  debilidade  permanente  do 
membro inferior esquerdo,  ocasionando “marcha claudicante”.

As  consequências  do  acidente,  embora  não  tenham  resultado 
incapacidade permanente para o trabalho, importaram na dificuldade de deambulação d 
vítima. Neste cenário, bem assim considerando que o sinistro se deu após a vigência da 
Lei nº 11.945/2009, penso, assim como o Dr. Miguel de Britto Lyra Filho, subscritor da 
decisão agaravada, que a indenização deve ser proporcional aos danos experimentados, tal 
como determina a tabela constante no anexo da referida norma, que também deu nova 
redação à Lei nº 6.194/74, vazada nos seguintes termos:

“  Art. 3º  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art.  2º  desta  Lei  compreendem  as  indenizações  por  morte,  por 
invalidez  permanente,  total  ou  parcial,  e  por  despesas  de 
assistência  médica  e  suplementares,  nos  valores  e  conforme  as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

....................................................................................................... 
§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização  proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica, 
classificando-se  a  invalidez  permanente  como  total  ou  parcial, 
subdividindo-se  a  invalidez  permanente  parcial  em  completa  e 
incompleta,  conforme  a  extensão  das  perdas  anatômicas  ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: [...]



II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a  75% (setenta  e  cinco  por  cento)  para  as  perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
residuais.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.945,  de  2009).  (Produção  de 
efeitos).”.

Por sua vez, a tabela acima referida determina ser de 70% (setenta por 
cento) o valor da indenização em casos de perda anatômica e/ou funcional completa de 
um dos membros inferiores.

No caso, embora não tenha havido a perda funcional completa, creio 
que os danos tiveram repercussão significativa, influindo, inclusive, na marcha da perna 
direita, daí porque o fato atrai a aplicação do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, precisamente 
no percentual correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor relativo às perdas de 
repercussão média, que corresponde ao valor final apontado pelo magistrado (R$ 4.725,00 
- quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).

De outro lado, não há nos autos notícia de que a parte ainda esteja em 
tratamento, até porque o último laudo emitido data mais de três anos após o acidente (fl. 
117), que aponta, ainda, a cura das ofensas físicas imediatas do sinistro.

Isto  posto,  não enxergo como acolher  a alegação de que as  lesões 
decorrentes do acidente não encontram previsão contratual, até porque o normativo que 
regulamenta  a  matéria  prevê  o  pagamento  da  indenização  nos  casos  de  invalidez 
permanente  parcial  incompleta,  como  o  caso  dos  autos.  Assim,  nego  provimento  ao 
recurso, mantendo a decisão atacada. É como voto. 

DECISÃO

A Quarta Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu, 
à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Des. João 
Alves  da  Silva,  o  Excelentíssimo  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente a representante do Ministério Público, na pessoa da Exma. 
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.



Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, em 10 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 11 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


